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EMENDA SUBSTITUTIVA 

Autor: Vereador Rafael L. Fantin - Dentinho (PSD) 

Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 99, de 
1° de outubro de 2021, que "DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", em tramitação nesta Casa 
Legislativa, no seguintes termos: 

Reduzir do Órgão: 
Órgão: 11 — Secretaria Municipal da Saúde 
Unidade 003 — FMS — Atenção de Média/Alta Complexidade de Saúde 
Proj./Ativ.: 2303 — Manutenção da Média e da Alta complexidade — R$ 1.500.000,00 

Acrescentar no Órgão: 
Órgão: 11 — Secretaria Municipal da Saúde 
Unidade 003 — Construir nova base do SAMU 
Proj./Ativ.: 2303 — Construir nova base do SAMU — R$ 1.500.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda Substitutiva pretende retirar R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) da Manutenção da Média e Alta Complexidade, para destinar à 
construção da nova base SAMU, conforme Plano Pluri Anual. Também há recurso de 
Emenda Parlamentar indicada para essa finalidade e o prédio está em caráter 
provisório e irregular há mais de dez anos. 

Sala das Sessões, Fern 	oFert-ffi, aos 27 de outubro de 2021. 

Vereador RAFAEL L. FANTIN 
PSD 
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